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VVade-Mécum Tributário

Apresentação
A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus vade-mécuns, apresenta 

a Coleção Vade-mécum Estratégia OAB.

Elaborado pelos professores do corpo docente do Estratégia OAB, o conteúdo das obras da Coleção 
reflete a legislação que o aluno precisa para realizar a prova de 2a fase, com absoluta atenção aos parâ-
metros definidos no edital.

Os volumes estão estruturados com a CF, Códigos e legislação complementar, na íntegra ou em 
excertos, relevantes para cada matéria. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos 
legais, redigidas em um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos.

As obras observam estritamente o edital FGV do Exame de Ordem, de modo que podem ser con-
sultadas durante a realização da prova prático-profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado 
pela banca examinadora.

Com diagramação agradável, as obras contam ainda com vários recursos facilitadores de consulta, 
de modo que a Coleção seja profícua para a preparação e realização da prova de 2a fase. Dentre eles, 
destacam-se:

• �Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 
ementas oficiais;

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais su-
periores;

• Índice sistemático para cada código;

• Índice por assuntos geral da obra (que abrange a legislação complementar e súmulas);

• Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, a Editora Rideel mantém, gratuitamente, as 
atualizações publicadas até 30 de abril de 2026 no site www.apprideel.com.br.

Empenhada no aprimoramento de suas obras, a Editora permanece à disposição, por e-mail  
(sac@rideel.com.br), para elogios, críticas e sugestões. 

Bons estudos.

O Editor
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 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL
PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol-
vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

 Publicada no DOU no 191‑A,	de	5‑10‑1988.

 TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
	 No	plebiscito	realizado	em	21‑4‑1993,	disciplinado	na	EC	no 2,	de	25‑8‑
1992,	foram	mantidos	a	república	e	o	presidencialismo,	como	forma	e	
sistema	de	governo,	respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.
Art. 4o A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

 TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS
Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-
dade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
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visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em desenvolvimen-
to;
II – a composição dos organismos regionais que executarão, 
na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados 
juntamente com estes.
§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social dos 
rios e das massas de água represadas ou represáveis nas re-
giões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3o Nas áreas a que se refere o § 2o, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e 
médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 
glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.
§ 4o Sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais 
a que se refere o § 2o, III, considerará critérios de sustentabili-
dade ambiental e redução das emissões de carbono.
	 § 4o	acrescido	pela	EC	no 132,	de	20‑12‑2023.

 TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
Capítulo I
 DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
 DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Na-
cional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de represen-
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada 
Estado, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1o O número total de Deputados, bem como a representação 
por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei 
complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se 
aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas Unidades da Federação tenha menos de oito 
ou mais de setenta Deputados.
§ 2o Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes 
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário.
§ 1o Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, 
com mandato de oito anos.
§ 2o A representação de cada Estado e do Distrito Federal será 
renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um 
e dois terços.
§ 3o Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as de-
liberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas 

por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.

Seção II
 DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Pre-
sidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de compe-
tência da União, especialmente sobre:
I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
operações de crédito, dívida pública e emissões de curso 
forçado;
III – fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 
bens do domínio da União;
VI – incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembleias 
Legislativas;
VII – transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização 
judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal;
	 Inciso	IX	com	a	redação	dada	pela	EC	no 69,	de	29‑3‑2012.

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública;
	 Incisos	X	e	XI	com	a	redação	dada	pela	EC	no 32,	de	11‑9‑2001.

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, instituições finan-
ceiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4o; 150, II; 153, 
III; e 153, § 2o, I.
	 Inciso	XV	com	a	redação	dada	pela	EC	no 41,	de	19‑12‑2003.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gra-
vosos ao patrimônio nacional;
II – autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente, res-
salvados os casos previstos em lei complementar;
III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;
IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, au-
torizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas 
medidas;
V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4o, 
150, II, 153, III, e 153, § 2o, I;
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem 
os artigos 37, XI, 39, § 4o, 150, II, 153, III, e 153, § 2o, I;
	 Incisos	VII	e	VIII	com	a	redação	dada	pela	EC	no 19,	de	4‑6‑1998.
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créditos que houver sido diferida na forma estabelecida neste 
artigo, para fins de determinação do lucro real do período de 
apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qual-
quer forma (Medida Provisória no 2.159-70, de 2001, art. 1o).

Seção X
DA COMPRA E DA VENDA, DO LOTEAMENTO, 
DA INCORPORAÇÃO, DA CONSTRUÇÃO 
E DA REFORMA DE IMÓVEIS

Determinação do custo
Art. 481. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou 
promover empreendimento de desmembramento ou lotea-
mento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de 
prédio destinado à venda, deverá, para fins de determinação 
do lucro real, manter, em observância às seguintes normas, 
registro permanente de estoques para determinar o custo dos 
imóveis vendidos (Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 27, caput, 
incisos I e II):
I – o custo dos imóveis vendidos compreenderá:
a)	 o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os 

tributos devidos na aquisição e as despesas de legalização; 
e

b)	 os custos diretos de estudo, o planejamento, a legalização e 
a execução dos planos ou dos projetos de desmembramen-
to, o loteamento, a incorporação, a construção e quaisquer 
obras ou melhoramentos; e

II – na hipótese de empreendimento que compreenda duas ou 
mais unidades a serem vendidas separadamente, o registro de 
estoque deverá discriminar o custo de cada unidade distinta.
Apuração do lucro bruto
Art. 482. O lucro bruto na venda de cada unidade será apu-
rado e reconhecido quando contratada a venda, ainda que por 
meio de instrumento de promessa, ou quando implementada a 
condição suspensiva a que estiver sujeita a venda (Decreto‑Lei 
no 1.598, de 1977, art. 27, § 1o).
Venda anterior ao término do empreendimento
Art. 483. Se a venda for contratada antes de completado 
o empreendimento, o contribuinte poderá computar no custo 
do imóvel vendido, além dos custos pagos, incorridos ou con-
tratados, os orçados para a conclusão das obras ou dos me-
lhoramentos a que estiver contratualmente obrigado a realizar 
(Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 28, caput).
§ 1o O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo 
de empreendimento imobiliário (Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, 
art. 28, § 1o).
§ 2o Se a execução das obras ou dos melhoramentos a que se 
obrigou o contribuinte se estender além do período de apuração 
da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em mais 
de quinze por cento, ao custo orçado computado na determina-
ção do lucro bruto, o contribuinte ficará obrigado a pagar juros 
de mora sobre o valor do imposto postergado pela dedução de 
custo orçado excedente ao realizado (Decreto‑Lei no 1.598, de 
1977, art. 28, § 2o).
§ 3o Os juros de mora de que trata o § 2o deverão ser pagos 
juntamente ao imposto sobre a renda incidente no período de 
apuração em que tiver terminado a execução das obras ou dos 
melhoramentos (Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 28, § 3o).
Venda a prazo ou em prestações
Art. 484. Na venda a prazo, ou em prestações, com paga-
mento após o término do período de apuração da venda, o lucro 
bruto de que trata o art. 482 poderá, para fins de determinação 
do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à receita de 

venda recebida, observadas as seguintes normas (Decreto‑Lei 
no 1.598, de 1977, art. 29, caput):
I – por ocasião da venda, será determinada a relação entre o 
lucro bruto e a receita bruta de venda e, em cada período, será 
computada, para fins de determinação do lucro real, parte do 
lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo período;
II – a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de 
que trata o inciso I, deverá ser reajustada sempre que for alte-
rado o valor do orçamento, em decorrência de modificações no 
projeto ou nas especificações do empreendimento, e apurada a 
diferença entre custo orçado e efetivo, e deverá ser computada 
para fins de determinação do lucro real, do período de apuração 
desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à 
parte da receita de venda já recebida;
III – se o custo efetivo foi inferior em mais de quinze por cento 
ao custo orçado, será aplicado o disposto no § 2o do art. 483; e
IV – os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, 
na forma prevista no inciso I, e da diferença de que trata o inciso 
II deverão ser realizados no LALUR.
§ 1o Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser 
apropriados nos resultados dos períodos de apuração a que 
competirem (Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 29, § 1o).
§ 2o A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária 
passiva as atualizações monetárias do custo contratado e do 
custo orçado, desde que o critério seja aplicado uniformemente 
(Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 29, § 3o).
Permuta que envolva unidades imobiliárias
Art. 485. Na hipótese de operações de permuta que envol-
vam unidades imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente 
da avaliação a valor justo das unidades permutadas será com-
putada para fins de determinação do lucro real pelas pessoas 
jurídicas permutantes quando o imóvel recebido em permuta 
for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras 
unidades imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quan-
do, a qualquer tempo, for classificada no ativo não circulante 
investimentos ou imobilizado (Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, 
art. 27, § 3o).
Parágrafo único. O disposto no caput será disciplinado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
(Decreto‑Lei no 1.598, de 1977, art. 27, § 4o).
Regime especial de tributação aplicável 
às incorporações imobiliárias
Art. 486. O regime especial de tributação é aplicável às 
incorporações imobiliárias, em caráter opcional e irretratável, 
enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do in-
corporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a 
incorporação (Lei no 10.931, de 2004, art. 1o).
Art. 487. A opção pelo regime especial de tributação de que 
trata o art. 486 será efetivada quando cumpridos os seguintes 
requisitos (Lei no 10.931, de 2004, art. 2o):
I – entrega do termo de opção ao regime especial de tributação 
na unidade competente da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, conforme disposto em ato do 
Secretário da Receita Federal do Brasil; e
II – afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação 
imobiliária, conforme disposto no art. 31‑A ao art. 31‑E da Lei 
no 4.591, de 1964.
Art. 488. O terreno e as acessões objeto da incorporação 
imobiliária sujeitas ao regime especial de tributação, e os de-
mais bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dí-
vidas tributárias da incorporadora relativas ao imposto sobre a 
renda das pessoas jurídicas, à CSLL, à COFINS e à Contribuição 
para o PIS/PASEP, exceto aquelas calculadas na forma estabele-
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cida no art. 489 sobre as receitas auferidas no âmbito da incor-
poração (Lei no 10.931, de 2004, art. 3o, caput).
Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá 
pelas dívidas tributárias da incorporação afetada (Lei no 10.931, 
de 2004, art. 3o, parágrafo único).
Art. 489. Para cada incorporação submetida ao regime espe-
cial de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento 
equivalente a quatro por cento da receita mensal recebida, o 
qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguin-
tes imposto e contribuições (Lei no 10.931, de 2004, art. 4o, 
caput):
I – imposto sobre a renda das pessoas jurídicas;
II – Contribuição para o PIS/PASEP;
III – CSLL; e
IV – COFINS.
§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal 
a totalidade das receitas auferidas pela incorporadora na venda 
das unidades imobiliárias que compõem a incorporação, além 
das receitas financeiras e as variações monetárias decorrentes 
dessa operação (Lei no 10.931, de 2004, art. 4o, § 1o).
§ 2o O pagamento do imposto e das contribuições na forma 
estabelecida no caput será considerado definitivo e não gerará, 
em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação 
com o que for apurado pela incorporadora (Lei no 10.931, de 
2004, art. 4o, § 2o).
§ 3o As receitas, os custos e as despesas próprios da incorpo-
ração sujeita à tributação na forma prevista neste artigo não 
deverão ser computados na apuração das bases de cálculo do 
imposto e das contribuições de que trata o caput devidos pela 
incorporadora em decorrência de suas outras atividades empre-
sariais, inclusive as incorporações não afetadas (Lei no 10.931, 
de 2004, art. 4o, § 3o).
§ 4o Para fins do disposto no § 3o, os custos e as despesas 
indiretos pagos pela incorporadora no mês serão apropriados 
a cada incorporação na mesma proporção representada pelos 
custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo di-
reto total da incorporadora, assim entendido como a soma dos 
custos diretos das incorporações e de outras atividades exer-
cidas pela incorporadora (Lei no 10.931, de 2004, art. 4o, § 4o).
§ 5o A opção pelo regime especial de tributação obriga o con-
tribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma esta-
belecida no caput, a partir do mês da opção (Lei no 10.931, de 
2004, art. 4o, § 5o).
§ 6o Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorpora-
ção de imóveis residenciais de interesse social cuja construção 
tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março de 
2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos 
tributos de que trata o caput será equivalente a um por cento 
da receita mensal recebida (Lei no 10.931, de 2004, art. 4o, § 6o).
§ 7o Para fins do disposto no § 6o, consideram-se projetos de 
incorporação de imóveis de interesse social aqueles desti-
nados à construção de unidades residenciais de valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do PMCMV, de que tra-
ta a Lei no 11.977, de 2009 (Lei no 10.931, de 2004, art. 4o, § 7o).
§ 8o O pagamento unificado do imposto e das contribuições 
efetuado na forma prevista neste artigo deverá ser feito até o 
vigésimo dia do mês subsequente àquele em que houver sido 
auferida a receita (Lei no 10.931, de 2004, art. 5o, caput).
§ 9o Para fins do disposto neste artigo, a incorporadora deverá 
utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
– DARF, o número específico de inscrição da incorporação no 
CNPJ e o código de arrecadação próprio (Lei no 10.931, de 2004, 
art. 5o, parágrafo único).

Art. 490. O incorporador fica obrigado a manter escritura-
ção contábil segregada para cada incorporação submetida ao 
regime especial de tributação (Lei no 10.931, de 2004, art. 7o).
Regime especial de tributação 
aplicável à construção ou à reforma de 
estabelecimentos de educação infantil
Art. 491. É aplicável à construção ou à reforma de estabele-
cimentos de educação infantil o regime especial de tributação 
de que tratam os art. 24 ao art. 27 da Lei no 12.715, de 2012 (Lei 
no 12.715, de 2012, art. 24, caput).
§ 1o O regime especial de que trata o caput aplica-se até 31 
de dezembro de 2018 aos projetos de construção ou reforma 
de creches e pré-escolas cujas obras tenham sido iniciadas ou 
contratadas a partir de 1o de janeiro de 2013 (Lei no 12.715, de 
2012, art. 24, § 1o).
§ 2o O regime especial de que trata o caput tem caráter opcio-
nal e irretratável enquanto perdurarem as obrigações da cons-
trutora com os contratantes (Lei no 12.715, de 2012, art. 24, 
§ 2o).
§ 3o A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime 
especial de tributação de que trata o caput serão estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (Lei no 12.715, de 2012, art. 24, § 3o).
§ 4o A opção de que trata o § 3o depende da aprovação prévia 
do projeto de construção ou reforma de creches e pré-escolas 
pelo Ministério da Educação, do qual deve constar o prazo mí-
nimo de cinco anos de utilização do imóvel como creche ou 
pré-escola (Lei no 12.715, de 2012, art. 24, § 4o).
§ 5o Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere 
este artigo (Lei no 12.715, de 2012, art. 24, § 5o):
I – deverão seguir os parâmetros e as especificações técnicas 
definidos em regulamento; e
II – não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo 
de cinco anos.
§ 6o O descumprimento do disposto no § 5o sujeitará o ente pú-
blico ou privado proprietário do estabelecimento de educação 
infantil beneficiário ao pagamento da diferença dos tributos a 
que se refere o art. 492 que deixou de ser paga pela construto-
ra, com os devidos acréscimos legais (Lei no 12.715, de 2012, 
art. 24, § 6o).
Art. 492. Para cada obra submetida ao regime especial de tri-
butação, a construtora ficará sujeita ao pagamento equivalente 
a um por cento da receita mensal recebida, que corresponderá 
ao pagamento mensal unificado dos seguintes imposto e con-
tribuições (Lei no 12.715, de 2012, art. 25, caput):
I – imposto sobre a renda das pessoas jurídicas;
II – Contribuição para PIS/PASEP;
III – CSLL; e
IV – COFINS.
§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal 
a totalidade das receitas auferidas pela construtora em decor-
rência da realização da obra (Lei no 12.715, de 2012, art. 25, 
§ 1o).
§ 2o As receitas, os custos e as despesas próprios da obra su-
jeita à tributação na forma prevista neste artigo não deverão 
ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos 
de que trata o caput devidos pela construtora em decorrência 
de suas outras atividades empresariais (Lei no 12.715, de 2012, 
art. 25, § 3o).
§ 3o Para fins do disposto no § 2o, os custos e as despesas indi-
retos pagos pela construtora no mês serão apropriados a cada 
obra na mesma proporção representada pelos custos diretos 
próprios da obra, em relação ao custo direto total da construto-

 Estrategia VMTrib-15ª ed.indb   1172 Estrategia VMTrib-15ª ed.indb   1172 23/03/2026   09:2223/03/2026   09:22



Lei Complementar no 214/2025

LC

1377Vade-Mécum Tributário

III – perdas nas operações com títulos ou valores mobiliá-
rios de que trata o inciso III do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar;
IV – encargos financeiros reconhecidos como despesas, ainda 
que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instru-
mentos de dívida emitidos pela pessoa jurídica;
V – perdas incorridas no recebimento de créditos decor‑
rentes das atividades das instituições financeiras e das 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil nas operações com serviços financeiros 
de que tratam os incisos I a III do caput do art. 182 desta 
Lei Complementar, e perdas na cessão desses créditos e 
na concessão de descontos, desde que sejam realizadas a 
valor de mercado, obedecidas, ainda, em todos os casos, as 
mesmas regras de dedutibilidade da legislação do imposto 
de renda aplicáveis a essas perdas para os períodos de apu‑
ração iniciados a partir de 1o de janeiro de 2027; e
	 Inciso	V	com	a	redação	dada	pela	LC	no 227,	de	13‑1‑2026.

VI – despesas com assessores de investimento, consultores 
de valores mobiliários e correspondentes registrados no Banco 
Central do Brasil, relativas às operações de que tratam os inci-
sos I a III do caput do art. 182 desta Lei Complementar, desde 
que esses serviços não tenham sido prestados por emprega-
dos ou administradores da empresa.
§ 1o O conceito de receitas das operações:
I – não inclui o valor do principal, caso se trate de operações 
de crédito;
II – corresponde à diferença entre o valor de alienação do ativo 
e o seu custo de aquisição, caso se trate de alienação de títulos 
e valores mobiliários.
§ 2o As despesas financeiras com captação de recursos não 
incluem o pagamento do principal.
§ 3o Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contra-
partida à conta de patrimônio líquido a que se refere o inciso 
IV do caput deste artigo, os valores anteriormente deduzidos 
deverão ser adicionados na base de cálculo.
§ 4o O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se apli-
ca aos instrumentos patrimoniais, como ações, certificados de 
depósito de ações e bônus de subscrição.
§ 5o As receitas e despesas computadas na base de cálculo de 
que trata o caput deste artigo incluem as variações monetárias 
em função da taxa de câmbio, quando o resultado das opera-
ções variar conforme a cotação de moeda estrangeira.
§ 6o As receitas e despesas reconhecidas em contrapartida à 
avaliação a valor justo, no que exceder ao rendimento produzido 
nas operações de que trata o inciso III do caput do art. 182 
desta Lei Complementar, devem ser evidenciadas em subconta 
e computadas na base de cálculo no momento da realização do 
respectivo ativo ou passivo.
§ 7o As receitas e despesas com instrumentos financeiros deri-
vativos contratados pelas entidades que realizam as operações 
previstas neste artigo também serão computadas na base de 
cálculo.
§ 8o Não são consideradas receitas dos serviços de que trata o 
caput deste artigo, vedada a dedução das respectivas despesas 
financeiras de captação para apuração da base de cálculo, as 
auferidas em operações de crédito realizadas entre a coopera-
tiva e o associado:
I – com recursos próprios da cooperativa ou dos associados; ou
II – com recursos públicos, direcionados, equalizados ou de 
fundos oficiais ou constitucionais.
Art. 193. Fica sujeito à incidência do IBS e da CBS pela alí-
quota prevista nesta Seção as operações de securitização e 

de faturização (factoring) de que tratam os incisos IV e V do 
caput do art. 182.
§ 1o A base de cálculo do IBS e da CBS corresponderá ao des-
conto aplicado na liquidação antecipada, com a dedução de:
I – despesas financeiras com a captação de recursos;
II – despesas da securitização, consistindo na emissão, distri-
buição, custódia, escrituração, registro, preparação e formali-
zação de documentos, administração do patrimônio separado e 
atuação de agentes fiduciários, de cobrança e de classificação 
de risco, desde que esses serviços não tenham sido prestados 
por empregados ou administradores da empresa.
§ 2o Poderão ser deduzidas da base de cálculo referida no § 1o

as perdas incorridas no recebimento de créditos e as perdas na 
cessão destes créditos e na concessão de descontos, desde 
que sejam realizados a valor de mercado.
§ 3o As perdas referidas no § 2o que não puderem ser inte-
gralmente deduzidas da base de cálculo de um determinado 
período de apuração, por excederem os valores tributáveis em 
tal período, poderão ser deduzidas nos períodos subsequentes.
§ 4o O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Bra-
sil, observadas as respectivas competências, regulamentarão 
as regras de enquadramento e desenquadramento dos requisi-
tos previstos neste artigo.
§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo ao Fundo de Investimen-
to em Direitos Creditórios (FIDC) que liquide antecipadamen-
te recebíveis comerciais por meio de desconto de duplica-
tas, notas promissórias, cheques e outros títulos mercantis, 
conforme definidos em regulamentação a ser expedida pelo 
Conselho Monetário Nacional, caso não seja classificado 
como entidade de investimento, de acordo com o disposto no 
art. 23 da Lei no 14.754, de 12 de dezembro de 2023, e em sua 
regulamentação.
§ 6o Não ficam sujeitos à incidência do IBS e da CBS os cotistas 
dos fundos a que se refere o § 5o deste artigo.
Art. 194. Os contribuintes no regime regular que não este-
jam sujeitos ao regime específico desta Seção e sejam toma-
dores de operações de crédito de que trata o inciso I do caput
do art. 182 desta Lei Complementar poderão apropriar crédi-
tos do IBS e da CBS pela mesma alíquota devida sobre essas 
operações de crédito, aplicada sobre as despesas financeiras 
relativas a essas operações efetivamente pagas, pelo regime 
de caixa e calculadas a partir das seguintes deduções sobre o 
valor de cada parcela, após a data de seu o pagamento:
I – o montante referente ao valor do principal contido em cada 
parcela, obedecidas as regras de amortização previstas no con-
trato; e
II – o montante correspondente à aplicação da taxa SELIC sobre 
o principal, calculada com base na taxa de juros média praticada 
nas operações compromissadas com títulos públicos federais 
com prazo de 1 (um) dia útil.
Art. 195. Os contribuintes no regime regular que não este-
jam sujeitos ao regime específico desta Seção e emitam títulos 
de dívida, incluídas as debêntures e notas comerciais, poderão 
apropriar créditos na forma do art. 194, durante o período em 
que o título ou valor mobiliário for detido por contribuinte no 
regime específico desta Seção.
§ 1o Na hipótese de que trata o caput deste artigo, quando o 
título de dívida for objeto de oferta pública, na forma regulamen-
tada pela Comissão de Valores Mobiliários:
I – o credor no regime específico de que trata esta Seção exclui-
rá da base de cálculo do IBS e da CBS o valor correspondente à 
parcela dos juros e dos rendimentos produzidos pelo título de 
dívida que for superior à taxa SELIC; e
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II – o devedor não apropriará créditos.
§ 2o A sistemática de que trata o § 1o deste artigo também se 
aplicará ao credor no regime específico de que trata esta Seção 
que detiver os títulos de dívida por meio de fundo de investi-
mento exclusivo, cuja carteira seja composta por, no mínimo, 
95% (noventa e cinco por cento) desses títulos.
Art. 196. O tomador dos serviços de cessão de recebíveis, 
antecipação, desconto, securitização e faturização (factoring) 
de que tratam os incisos I, IV e V do caput do art. 182 desta 
Lei Complementar que seja contribuinte no regime regular e 
não esteja sujeito ao regime específico desta Seção poderá 
apropriar créditos nessas operações, em relação à parcela do 
deságio aplicado, no momento da liquidação antecipada do re-
cebível, pelo regime de caixa, que for superior à curva de juros 
futuros da taxa DI, pelo prazo da antecipação.
Art. 197. Não poderão apropriar créditos na forma previs‑
ta nos arts. 194 a 196 desta Lei Complementar:

Caput	com	a	redação	dada	pela	LC	no 227,	de	13‑1‑2026.
I – os associados tomadores de operações de crédito com 
sociedades cooperativas que fornecerem serviços financei‑
ros e exercerem a opção de que trata o art. 271 desta Lei 
Complementar; e
II – os tomadores de operações de crédito referenciadas em 
moeda estrangeira e os emissores de títulos de dívida refe‑
renciados em moeda estrangeira, observado o disposto no 
art. 198 desta Lei Complementar
	 Incisos	I	e	II	acrescidos	pela	LC	no 227,	de	13‑1‑2026.

Art. 198. Os contribuintes no regime regular que não este-
jam sujeitos ao regime específico desta Seção poderão apro-
priar créditos do IBS e da CBS, com base nos valores pagos pelo 
fornecedor, sobre as tarifas e comissões relativas às operações 
de que tratam os incisos I a V do caput do art. 182 desta Lei 
Complementar.
Parágrafo único. Aplica-se também o disposto no caput deste 
artigo às aquisições realizadas pelas entidades sujeitas ao re-
gime específico desta Seção, desde que a respectiva despesa 
não seja deduzida da base de cálculo.
Art. 199. Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da 
CBS na aquisição dos serviços financeiros de que tratam os 
incisos I a V do caput do art. 182 da Lei Complementar que 
não estiverem permitidos expressamente nos arts. 194 a 198.
Art. 200. Na alienação de bens móveis ou imóveis que te-
nham sido objeto de garantia constituída em favor de credor su-
jeito ao regime específico desta Seção, cuja propriedade tenha 
sido por ele consolidada ou a ele transmitida em pagamento da 
dívida, deverá ser observado o seguinte:
I – a consolidação da propriedade do bem pelo credor não estará 
sujeita à incidência do IBS e da CBS; e
II – na alienação do bem pelo credor:
a) não haverá incidência do IBS e da CBS, se o prestador da 

garantia não for contribuinte desses tributos; ou
b) haverá incidência do IBS e da CBS pelas mesmas regras 

de apuração que seriam aplicáveis caso a alienação fosse 
realizada diretamente pelo prestador da garantia, se este 
for contribuinte do IBS e da CBS.

§ 1o Aplicam-se ao adquirente as mesmas regras relativas ao 
IBS e à CBS que seriam aplicáveis caso a alienação fosse reali-
zada pelo prestador da garantia.
§ 2o Para efeitos de eventual devolução pelo credor ao presta-
dor da garantia do valor da alienação em excesso ao da dívida, 
deverá ser considerado o valor de alienação do bem líquido do 
IBS e da CBS.

Seção IV
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL

Art. 201. Para fins de determinação da base de cálculo, no 
arrendamento mercantil de que trata o inciso VI do caput do 
art. 182 desta Lei Complementar:
I – as receitas dos serviços ficarão sujeitas, na medida do rece-
bimento, pelo regime de caixa:
a) em relação às parcelas das contraprestações do arrenda-

mento mercantil operacional, pelas seguintes alíquotas:
1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à locação, no 

respectivo regime específico; e
2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à locação 

do bem;
b) em relação à alienação de bem objeto de arrendamento mer-

cantil operacional, pelas seguintes alíquotas:
1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no 

respectivo regime específico; e
2. no caso dos demais bens, pela alíquota aplicável à venda do 

bem;
c) em relação às parcelas das contraprestações do arren-

damento mercantil financeiro, pela alíquota prevista no 
art. 189 desta Lei Complementar;

d) em relação ao valor residual do bem arrendado, o valor resi-
dual garantido, ainda que parcelado, pactuado no contrato 
de arrendamento mercantil financeiro, pago por ocasião 
do efetivo exercício da opção de compra, pelas seguintes 
alíquotas:

1. no caso de bem imóvel, pela alíquota aplicável à venda, no 
respectivo regime específico; e

2. no caso dos demais bens, pela alíquota prevista nas normas 
gerais de incidência de que trata o Título I deste Livro aplicá-
vel à venda do bem;

II – a dedução será permitida, na proporção da participação das 
receitas obtidas em operações que não gerem créditos de IBS 
e de CBS para o arrendatário em relação ao total das receitas 
com as operações de arrendamento mercantil:
a) das despesas financeiras com a captação de recursos utili-

zados nas operações de arrendamento mercantil;
b) das despesas de arrendamento mercantil;
c) Revogada. LC no 227, de 13‑1‑2026.
Parágrafo único. Para fins da incidência do IBS e da CBS no 
arrendamento mercantil financeiro:
I – as contraprestações tributadas nos termos da alínea c do 
inciso I do caput deste artigo deverão ser mensuradas con-
siderando os efeitos dos ajustes a valor presente do fluxo de 
pagamento do contrato de arrendamento mercantil, pela taxa 
equivalente aos encargos financeiros, devidamente evidencia-
dos em contas contábeis;
II – a parcela tributada nos termos da alínea d do inciso I do 
caput corresponderá, no mínimo, ao custo de aquisição do 
bem ou serviço arrendado, independentemente do montante 
previsto no contrato, aplicando-se a mesma regra se o bem for 
vendido a terceiro;
III – a soma das parcelas tributadas nos termos das alíneas c e 
d do inciso I do caput deste artigo deverá corresponder ao valor 
total recebido pela arrendadora pelo arrendamento mercantil 
financeiro e venda do bem, durante todo o prazo da operação.
Art. 202. Caso a pessoa jurídica apure receitas com serviços 
financeiros de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 182 
desta Lei Complementar, as despesas financeiras de captação 
serão deduzidas da base de cálculo na proporção das receitas 
de cada natureza.

 Estrategia VMTrib-15ª ed.indb   1378 Estrategia VMTrib-15ª ed.indb   1378 23/03/2026   09:2223/03/2026   09:22



Sú
mu

las

1527Vade-Mécum Tributário

Súmulas do STF

 SÚMULAS DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL

	 As	súmulas,	a	partir	do	no 622,	foram	publicadas	após	a	CF/1988.
66. É legítima a cobrança do tributo que houver sido aumenta-
do após o orçamento, mas antes do início do respectivo exer-
cício financeiro.
67. É inconstitucional a cobrança do tributo que houver sido 
criado ou aumentado no mesmo exercício financeiro.
68. É legítima a cobrança, pelos municípios, no exercício de 
1961, de tributo estadual, regularmente criado ou aumentado, 
e que lhes foi transferido pela Emenda Constitucional no 5, de 
21-11-1961.
69. A Constituição Estadual não pode estabelecer limite para 
o aumento de tributos municipais.
	 Arts.	6o,	par.	ún.,	e	7o,	caput,	do	CTN.

70. É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio 
coercitivo para cobrança do tributo.
	 Arts.	5o,	XIII,	150,	IV,	e	170,	par.	ún.,	da	CF.
	 Art. 12,	IX,	da	LC	no 87,	de	13‑9‑1996	(Lei	Kandir	–	ICMS).
	 Art. 7o,	§ 2o,	da	Lei	no 12.016,	de	7‑8‑2009	(Lei	do	Mandado	de	Seguran‑
ça	Individual	e	Coletivo).

	 Súm.	no 323	do	STF:	“É	inadmissível	a	apreensão	de	mercadorias	como	
meio	coercitivo	para	pagamento	de	tributos.”

	 Súm.	no 547	do	STF:	“Não	é	lícito	à	autoridade	proibir	que	o	contri‑
buinte	em	débito	adquira	estampilhas,	despache	mercadorias	nas	
alfândegas	e	exerça	suas	atividades	profissionais.”

73. A imunidade das autarquias, implicitamente contida no arti-
go 31, V, a, da Constituição Federal, abrange tributos estaduais 
e municipais.
	 Arts.	150,	VI,	a,	§§ 2o	e	3o,	155	e	156	da	CF.
	 Art. 12	do	CTN.

75. Sendo vendedora uma autarquia, a sua imunidade fiscal 
não compreende o imposto de transmissão inter vivos, que é 
encargo do comprador.
76. As sociedades de economia mista não estão protegidas 
pela imunidade fiscal do artigo 31, V, a, da Constituição Federal.
	 Arts.	173,	§ 2o,	da	CF.

77. Está isenta de impostos federais a aquisição de bens pela 
Rede Ferroviária Federal.
	 Art. 150,	VI,	a,	§§ 2o	e	3o,	da	CF.
	 Art. 13,	caput,	do	CTN.

79. O Banco do Brasil não tem isenção de tributos locais.
81. As cooperativas não gozam de isenção de impostos locais, 
com fundamento na Constituição e nas leis federais.
82. São inconstitucionais o Imposto de Cessão e a taxa so-
bre inscrição de promessa de venda de imóvel, substitutivos 
do Imposto de Transmissão, por incidirem sobre ato que não 
transfere o domínio.
83. Os ágios de importação incluem-se no valor dos artigos 
importados para incidência do Imposto de Consumo.
84. Não estão isentos do Imposto de Consumo os produtos 
importados pelas cooperativas.
85. Não estão sujeitos ao Imposto de Consumo os bens de 
uso pessoal e doméstico trazidos, como bagagem, do exterior.
86. Não está sujeito ao Imposto de Consumo automóvel usa-
do, trazido do exterior pelo proprietário.
87. Somente no que não colidirem com a Lei no 3.244, de 14-8-
1957, são aplicáveis acordos tarifários anteriores.
88. É válida a majoração da tarifa alfandegária, resultante da 
Lei no 3.244, de 14-8-1957, que modificou o acordo geral sobre 
tarifas aduaneiras e comércio (GATT), aprovado pela Lei no 313, 
de 30-7-1948.

89. Estão isentas do Imposto de Importação frutas importadas 
da Argentina, do Chile, da Espanha e de Portugal, enquanto 
vigentes os respectivos acordos comerciais.
	 Art. 153,	I,	da	CF.
	 Art. 19	do	CTN.

90. É legítima a lei local que faça incidir o imposto de indús-
trias e profissões com base no movimento econômico do 
contribuinte.
93. Não está isenta do Imposto de Renda a atividade profis-
sional do arquiteto.
	 Art. 153,	III,	da	CF.
	 Art. 43	do	CTN.

94. É competente a autoridade alfandegária para o desconto, 
na fonte, do Imposto de Renda correspondente às comissões 
dos despachantes aduaneiros.
95. Para cálculo do Imposto de Lucro Extraordinário, in-
cluem-se, no capital, as reservas do ano-base, apuradas em 
balanço.
96. O Imposto de Lucro Imobiliário incide sobre a venda de 
imóvel da meação do cônjuge sobrevivente, ainda que aberta 
a sucessão antes da vigência da Lei no 3.470, de 28-11-1958.
97. É devida a alíquota anterior do Imposto de Lucro Imobiliá-
rio, quando a promessa de venda houver sido celebrada antes 
da vigência da lei que a tiver elevado.
98. Sendo o imóvel alienado na vigência da Lei no 3.470, de 28-
11-1958, ainda que adquirido por herança, usucapião ou a título 
gratuito, é devido o Imposto de Lucro Imobiliário.
99. Não é devido o Imposto de Lucro Imobiliário quando a alie-
nação de imóvel, adquirido por herança, ou a título gratuito, tiver 
sido anterior à vigência da Lei no 3.470, de 28-11-1958.
100. Não é devido o Imposto de Lucro Imobiliário quando a 
alienação de imóvel, adquirido por usucapião, tiver sido anterior 
à vigência da Lei no 3.470, de 28-11-1958.
101. O mandado de segurança não substitui a ação popular.
	 Art. 5o,	LXIX	e	LXX,	da	CF.
	 Lei	no 12.016,	de	7‑8‑2009	(Lei	do	Mandado	de	Segurança	Individual	e	
Coletivo).

108. É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Inter 
Vivos sobre o valor do imóvel ao tempo da alienação, e não da 
promessa, na conformidade da legislação local.
110. O Imposto de Transmissão Inter Vivos não incide sobre a 
construção, ou parte dela, realizada pelo adquirente, mas sobre 
o que tiver sido construído ao tempo da alienação do terreno.
	 Súm.	no 470	do	STF:	“O	imposto	de	transmissão	inter vivos	não	incide	
sobre	a	construção,	ou	parte	dela,	realizada,	inequivocamente,	pelo	
promitente	comprador,	mas	sobre	o	valor	do	que	tiver	sido	construído	
antes	da	promessa	de	venda.”

111. É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Inter 
Vivos sobre a restituição, ao antigo proprietário, de imóvel que 
deixou de servir à finalidade da sua desapropriação.
	 Art. 156,	II,	da	CF.
	 Art. 35	do	CTN.

112. O Imposto de Transmissão Causa Mortis é devido pela 
alíquota vigente ao tempo da abertura da sucessão.
	 Arts.	150,	III,	a	e	155,	I,	§ 1o,	IV,	da	CF.
	 Arts.	35,	39,	105	e	192	do	CTN.
	 Art. 638,	§ 2o,	do	CPC.
	 Súm.	no 113	do	STF:	“O	imposto	de	transmissão	causa mortis	é	calcu‑
lado	sobre	o	valor	dos	bens	na	data	da	avaliação.”

	 Súm.	no 114	do	STF:	“O	imposto	de	transmissão	causa mortis	não	é	
exigível	antes	da	homologação	do	cálculo.”
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• audiência pública; convocação: art.  21 da Lei 

no 14.133/2021
• bens; alienação: arts. 76 e 77 da Lei no 14.133/2021
• itens de consumo: art. 20 da Lei no 14.133/2021
• licitações e contratos: Lei no 14.133/2021
• prerrogativas: art. 104 da Lei no 14.133/2021

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
• Aspectos gerais: art.  37, §§  17 e 18, da CF e 

arts. 194 a 218 do CTN
• Súmula no 439 do STF
• Vide CERTIDÕES
• Vide DÍVIDA ATIVA
• Vide FISCALIZAÇÃO

AFETAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS
• Aspectos gerais: art. 167, IV, da CF
• Vide RECEITA DE IMPOSTOS

ADQUIRENTE
• Responsabilidade tributária do adquirente bens 

imóveis: art. 130 do CTN
• Responsabilidade tributária do adquirente de bens 

móveis: art. 131, I, do CTN e Súm. no 585 do STJ
• Responsabilidade tributária do adquirente de 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial: 
art. 133 do CTN e Súm. no 554 do STJ

AGENTE PÚBLICO
• defesa; esferas administrativa, controladora ou 

judicial: art. 10 da Lei no 14.133/2021
• licitações e contratos; atuação; vedação: art. 9o

da Lei no 14.133/2021

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA
• Aspectos gerais: art. 185 do CTN

ALÍQUOTAS
• Diferenciadas: arts. 155, § 2o, VIII, § 6o, Il, e 156, 

§ 1o, II, da CF
• Fixação por Resolução do Senado Federal: art. 155, 

§ 1o, IV, § 2o, IV e V, a e b, § 6o, da CF
• Progressivas: arts. 153, § 2o, I, § 4o, I, 155, I, 156, 

§ 1o, I, e 182, § 4o, da CF
• Redução e restabelecimento de alíquotas: 

arts. 155, § 4o, IV, c, e 177, § 4o, I, b, da CF

ALÍQUOTAS DAS CONTRIBUIÇÕES
• CBS: arts.  149‑C da CF e 14 a 20 e 71 da LC 

no 214/2025

ALÍQUOTAS DOS IMPOSTOS
• IBS: arts. 149‑C e 156‑A, § 1o, V, VII e XII e § 10, da 

CF e 14 a 20 e 71 da LC no 214/2025
• Imposto seletivo: art. 153, § 6o, VI e VII, da CF
• Imposto sobre transmissão causa mortis ou doação 

de quaisquer bens e direitos – ITCMD: art. 155, 
§ 1o, IV, da CF e Res. do Senado Federal no 9/1992

• Imposto sobre Serviços – ISS: art. 156, § 3o, I, da 
CF e arts. 8o e 8o‑A da LC no 116/2003

ADMINISTRADOR
• Responsabilidade tributária: arts. 134, III, e 135, 

III, do CTN e Súmulas nos 430 e 435 do STJ

AMAZÔNIA OCIDENTAL
• Benefícios: art. 40 do ADTC

ANALOGIA
• Uso: art. 108, I, do CTN
• Vedação: art. 108, § 1o, do CTN

ANISTIA
• Aspectos gerais: arts. 175, II, e 180 a 182 do CTN
• Concessão em caráter geral ou limitado: art. 181 

do CTN
• Concessão por despacho: art. 182, par. ún., do CTN
• Exclusão do crédito tributário: art. 175, II, do CTN
• Infrações abrangidas: art. 180 do CTN
• Requerimento pelo interessado: art. 182 do CTN

ANTERIORIDADE DO EXERCÍCIO
• Aspectos gerais: art. 150, III, b, da CF e art. 104 

do CTN
• Aplicação cumulativa com a anterioridade nona‑

gesimal: art. 150, III, c, da CF
• Alteração de prazo para pagamento: Súm. Vinc. 

no 50 do STF
• Exceções: arts. 150, § 1o, 155, § 4o, IV, c, 177, § 4o, 

I, b, e 195, § 6o, da CF
• Instituição ou majoração do tributo: art. 150, III, 

b, da CF
• Revogação de benefício fiscal: art. 150, III, b e c, 

da CF e art. 104, III, do CTN
• Súm. Vinc. no 50 do STF

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL
• Aspectos gerais: art. 150, III, c, da CF
• Contribuições sociais: art. 195, § 6o, da CF
• Exceções: arts. 150, § 1o, 155, § 4o, IV, c, 177, § 4o, 

I, b, e 195,§ 6o, da CF

ANUIDADE DOS CONSELHOS DE 
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL
• Contribuições do interesse de categorias profissio‑

nais ou econômicas: art. 149, caput, da CF
• Execução Fiscal: art. 8o da Lei no 12.514/2011
• Fato gerador: art. 5o da Lei no 12.514/2011
• Valor: art. 6o da Lei no 12.514/2011

ANULAÇÃO DE DECISÃO CONDENATÓRIA
• Direito à restituição total ou parcial da multa: 

arts. 165, III, e 168, II, do CTN

APLICABILIDADE
• nova lei de licitações: art. 2o da Lei no 14.133/2021

APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
• Fatos geradores futuros e pendentes: art.  105 

do CTN
• Retroatividade da lei interpretativa: art. 106, I, 

do CTN
• Retroatividade da lei mais benéfica: art. 106, II, 

do CTN

APREENSÃO DE MERCADORIAS
• Possibilidade: art. 12, IX, da LC no 87/1996 e art. 7o, 

§ 2o, da Lei no 12.016/2009
• Princípio da liberdade de exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão: art. 5o, XIII, da CF
• Princípio da liberdade econômica: art.  170, 

par. ún., da CF
• Sanções Políticas: Súmulas nos 70, 323 e 547 do 

STF

ARBITRAMENTO
• Possibilidade: art. 148 do CTN

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL
• Aspectos gerais: art. 102, § 1o, da CF/1988 e Lei 

no 9.882/1999

ÁREAS
• Preservação permanente: art. 10, § 1o, II, a, da 

Lei no 9.393/1996
• Rural: art. 1o, § 2o, da Lei no 9.393/1996
• Urbana: art. 32, § 1o, do CTN
• Urbanizável: art. 32, § 2o, do CTN e Súm. no 626 

do STJ
• Uso rural: art. 15 do Dec.‑lei no 57/1966

ARRECADAÇÃO
• Competência: art. 7o do CTN
• Vide REPARTIÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS

ARREMATAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
• Responsabilidade tributária: art.  130, par.  ún., 

do CTN

ARREMATANTE
• De produtos apreendidos ou abandonados: 

arts. 22, II, e 46, III, do CTN

ARROLAMENTO DE BENS
• Garantia do crédito tributário: art. 183 do CTN e 

Lei no 9.532/1997

ATOS COOPERATIVOS
• Aspectos gerais: art. 146, III, d, da CF

ATOS JURÍDICOS
• Condicionais: art. 117 do CTN

ATOS NORMATIVOS
• Espécies: art. 100, I, do CTN
• Vigência: art. 103, I, do CTN
• Vide LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
• Da base de cálculo do tributo: art. 97, § 2o, do CTN
• Do IPTU: Súm. no 160 do STJ
• Inexigência de lei: art. 97, § 2o, do CTN e Súm. 

no 160 do STJ
• Vide JUROS
• Vide REPETIÇÃO DE INDÉBITO

AUTO DE INFRAÇÃO
• Aspectos gerais: arts. 136 e 142 do CTN

AUTONOMIA DOS ESTABELECIMENTOS
• Capacidade tributária passiva: art. 126 do CTN
• Certidões Negativas: art. 205 do CTN
• Domicílio Fiscal: art. 127 do CTN

AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA
• Aspectos gerais: arts.  20‑B a 20‑E da Lei 

no 10.522/2002

B
BACEN-JUD
• Indisponibilidade de bens e direitos do devedor: 

art. 185‑A do CTN e Súm. no 560 do STJ

BANCOS
• Dever de prestar informações: art. 197, II, do CTN
• Não constitui violação do dever de sigilo: art. 1o, 

§ 3o, III, da LC no 105/2001

BASE DE CÁLCULO
• Aspecto quantitativo: art. 14 do CTN
• Atualização monetária: art. 97, § 2o, do CTN
• Definição apenas por lei: art. 97, IV, do CTN
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